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PRF,F'EITURAMUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTT'

TERMO DE RATIFICACÃO DE DISPENSA DE LICITAÇ^o os4tzo2o

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93 e Lei
14.06512020, no valor de R$ 9.750,00 (nove mil, setecentos e cinquenta reais). Tendo como objeto
a aquisição de 03 (três) impressoras para atender as necessidades das secretarias de administração e

planejamento. agricultura turismo e meio ambiente. Resolve RATIFICAR o presente processo a
favoT de: TOP TONER COMERCIO DE INSUMOS PARÂ INFORMÁTTC.q. LTDA - CNPJ:
08.863.07710001-05, com sede na Av. Manoel Jose de Amrda, no 3541, bairro: Dom Aquino -
Cuiabá - MT. 78.015-000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei
8.666t93.
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Santo Antônio do Leste-MT, 10 de dezembro de 2020
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cEP: 74.840{90 - GOIANIA€O

VALOR: RS 3t.99r,00 (tÍlnta s um mil, novecontos s noventa e seto
roais)

Santa Terezinha - MT, 08 de dezembro de 2020.

Presidente da Comissão Permanente de LiciiaÉo

ATO DE RÂNHCAçÂO DE DISPENSA

Ratifico a Dispensa de Licitação n.o 02O|2O2O, do ceÍtame licilatório em

consonãncia com a JUSTIFICATIVA apresernada. nos lermos do aí. 24,

inciso ll, da Lei 8.666/93 e alteraçóes posteriores.

Sanla Terezinha - MT, 08 de Dêzembro de 2020.

Euclesio Jose FoÍrstto

PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO

JOABE ALMEIOA DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL, DE SANTO
AFONSO/MT, NO USO DAS ATR|BUIçÔES OUE LHE SÂO CONFERT-

DAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARnGO 1' Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do

Municipio de Nossa Santo AÍonso/MT, tomar públict a APROVAÇÁO DO
PROJETO DE CONSERVAÇÃO ASFÁLICA COM APLICAÇÃO DE LÂ-
MA ASFATICA NO DISTRIÍO BOA ESPERANÇA - RUA B, AV. DOS TU.
CANOS, RUA BEIJA FLOR, RUA DAS ANDORINHA. RUA DAS GARÇAS,
AVENTDA StRtEMA NO MUNtCIPtO DE SANÍO AFONSO-MT. proposta

de convênio N'0169,12020, conforme discriminaÉo abaixo:

DO
TO

't 70.136
-2

\noRssrouars nEspoNsÁvEL pELA ApRovAçÃo:

ENGENHEIRO CIVIL:

Edson Lorenzetti

CREA+úT:1 70. 136.242-

...................................ÁRIGO f Esta Portaria entra em ügor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em sontrária.

..............................SecÍetaria Municipal de Administi-aÉo. aos '10 (dez) di-
as do mês de Dezembro do ano de dois mil e vintê.

JOABE ALiIEIDÂ DOS SANTOS

PREFEITO MUI{ICIPAL

ENGENHEIRO CML:

Edson Lorenzêtü

CREA-IÍT: í 70.1 36.242-2

Registrada nesta Secretaria

Afixada no Muraldo Paço Municipal e

pREFE|TURA MUNtctpal DE sANTo ANTôNto Do LEsrE

UCITAçÃO
TER.TIO DE RATIFICAçÃO DE DISFENSA DE LICITAçÃO O5.U2O2O

TERMO DE RATIFICAçÂO DE DISPENSA DE LICITAçÃO 054/2020

AoMrNtsrRAçÃo
PORTARIA MUNICIPAL N". 'I45/2020

"DISPOE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE CONSERVAçÂO
AsFÁLTtcA coM ApLrcaçÃo DE LAMA AsFÁncA No DrsrRrro

)a ESPERANçA No MUNtctpto DE sANTo AFoNso.r,rr, E oÁ ou-
\Í1'tAs PROVIDÊNCnS".

O Exmo. Sr. PreÍeito Municipal Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as
justifrcativas apresentadas pela Comissão de Licitaçâo e pela Assessoria

Juridica do Municlpio, sobre a contrataÉo direta clm dispensa de licita-

çáo. tulcrada no inciso ll, do aít 24 da Lei 8,666/93 e Lei 14.065/2020, no

valoí de RS 9.750,00 (nove mil, setecentos e cinquenla reais). Tendo co-

mo objeto a aquisiÉo de 03 (tÉs) impressoras para atender as necessi-

dades das secÍetárias de administraÉo e planejamento, agricultura turis-

mo e meio ambiente. Resolve RATIFICAR o presente processo a favorde:
Top roNER coMERcto oE tNsuMos paRA tNFoRMÁÍlcA LTDA -
CNPJ: 08.863.077/0001-05, com sede na Av. Manoel Jose de Anuda, no

3541, bairro: Dom Aquino - Cuiabá - MT. 78.019)00, e ordenar sua pu-

blicaÉo em qrmpíimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

I Santo Antônio do Leste{úT, 10 de dezembro de 2020

MIGUEL JOSE BRUNETÍA

PREFEITO MUNICIPAL

UCITAÇÂO
PRIMEIRO TERIúO AOITIVO AO TERMO OE CONTRÂTO N'. 049/2020

RETtFtcAçÃo

Pelo pressnte inatrumento âditivo cont atual rogldo pelr Lei Fedgrál
no. 8.666 de 2l de Junho de í.993, s a f,ledlda Provisória no. ,í34 dê 27

de Fqvereirg de í.994 rêsglvqm gntrg si, na m€lhor Íorma dq dlÍ€ito,
como partqs:

CONTRÂTANTE: Município de Santo Anlônio do Leste-MT, inscrito no

CNPJ sob o n.o 04.217.3620001-90, com sede na Rua A, n'367, Baino
Jardlm Santa lnês, siluado na cidade de Santo Antônio do Leste-MT, neste
ato representado por seu Prefeito o SÍ. Miguel José BÍunetta, brasileiío,
câsado. ponador do RG n.o 1.427.577 - SSP/PR e do CPF n-o 326.034.
369-53, residente e domiciliado na cidade de Santo Antônio do Leste-MTi

CONTRÂTAOA: Â S CONSTRUTORA LTOA, inscdto no CNPJ sob o n.o

22.618.893/0001-76. com sede na Rua ManoelPereira Brito, s,ho, quadra

37, lote 12, SetoÍ Cristino Cortes, situado na cidade de BarÍa do Garças,
neste ato representado por seu sócio proprietário o Sr. Aloisio Alves de
Souza, brasileiro, ponador da CNH n.o 00275726726 - DETRAN/MT e do

CPF n.o 2U.2241,07 1 47, denominada simplesmente CONÍRATADA.

Resolvem celebÍar o presente TeÍmo Aditivo ao Conkato nô 0492020 de

20/'102020 sujeitando-se às normas intemas da Contratante, naquilo que

couber independente de fansiÉo, mediante as dáusula e condiçôes a se-
guir estabelecidas:

cúusuLA PRIME|RA - Do oBJETo

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a suplementaçâo de serviçls
a serem trabalhadas do Contrato original de no 049/2020, à CúUSULA
SEXÍA ante aos motivos de força maior, alheio â vontade das partes, Çon-

forme segue:

cúusuLA SEGUNDA- oAs ALTERAçoES

Fica retificãdo a cúusuL SEXTA do valor de R§ 34.549,51(trinta e qua-
tro mil quinhentos e quarenta e nove reais e cinquenta e um centavos) pa-
.a o valoÍ de R$ 67.827.42 (sessenla e sete mil oitocentos e vinle sete e
quaíenta e dois centavos) conÍoíme planilha do setor de engenhaíia .

cúusuLA TERCEtRÁ - JUsIFtcÂTtvA E FUNDAMENTo LEGAL

EXPEDIENTE
lo*.ro

REsPoNsÁvEL
PEL.A ELABO.
RÂçAO

Formal o de Parceria - Conservacào
Aolicâcão dê Leme AsÍá|i.,
a Esoeiâncâ - Rua 8. Av.
Rua BeiiaFlor. Rua das An-

das Garóas- Avenida Srne-
pio de Sánto Afonso-lúT.

n0 o
d os Tucanos

orinha, Rua
ma no Municí

ENGENHEIRO
CIVIL:
Edson Loren-
zetti
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